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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 12ª 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

À hora regimental, com o Senhor Eric Romero Martins de Oliveira na Presidência e o Senhor 

Pedro Nunes Filho secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a ausência dos 

Vereadores Heber de Almeida Martins e João Cau. Após a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada, 

passa-se ao Expediente. É lida a Ata da Sessão anterior. O Senhor Presidente justifica a ausência 

do Vereador João Cau, tendo em vista o falecimento de sua cunhada. É lido o seguinte 

Expediente recebido do Senhor Prefeito Municipal: Ofícios GPs n
os

 739 a 744/2016 - CM 

(Respostas de Requerimentos e Indicações). É lido o seguinte Expediente recebido de 

Diversos: Ofícios, Circulares e Convites. Passa-se ao Expediente recebido dos Senhores 

Vereadores. Adentra ao Plenário o Vereador Heber de Almeida Martins. São lidos o Projeto de 

Lei Ordinária nº 039/16, da Mesa Diretora, que fixa os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e 

dos Secretários Municipais de Votorantim para o período do quadriênio 2017 a 2020; o Projeto 

de Lei Ordinária nº 040/16, do Vereador João Cau, que dispõe sobre denominação de via pública 

– Viela Diego Teixeira Manata; e o Projeto de Resolução nº 03/16, da Mesa Diretora, que fixa os 

subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Votorantim para a 13ª 

Legislatura - 2017/2020. São lidos os Requerimentos de Voto de Pesar n
os 

145/16 do Vereador 

Marcos Antonio Alves, pelo falecimento da Senhora Maria de Lurdes Bernardo da Silva e o 

146/16 do Vereador João Cau, pelo falecimento da Senhora Elza Aparecida Pereira da Silva. O 

Senhor Presidente solicita um minuto de silêncio em homenagem póstuma às pessoas falecidas. 

Entra em discussão o Requerimento nº 332/16. Fazem uso da palavra os Vereadores Pedro Nunes 

Filho e Heber de Almeida Martins. Posto em votação, é aprovado por unanimidade. Entra em 

discussão o Requerimento nº 333/16. Posto em votação, sem debates, é aprovado por 

unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 334/16. Fazem uso da palavra os 

Vereadores Alessandro Baeza Silva e Heber de Almeida Martins. Posto em votação, é aprovado 

por unanimidade. As Indicações nºs. 424 a 427/16 serão encaminhadas ao Senhor Prefeito 

Municipal sem a leitura, após a aprovação do Plenário. Esgotada a matéria do Expediente passa-

se à Ordem do Dia. O Vereador Heber de Almeida Martins levanta Questão de Ordem e 

apresenta Requerimento Verbal solicitando que sejam lidos somente os Pareceres do Jurídico e 

das Comissões de Mérito e que os Projetos de Leis Ordinárias constantes na pauta sejam votados 

em bloco. Posto em votação, o Requerimento Verbal é aprovado por unanimidade. Entra em 

discussão o Veto Total do Senhor Prefeito Municipal ao Projeto de Lei Ordinária nº 017/16, 

de autoria do Vereador Heber de Almeida Martins, que dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa 

concessionária ou permissionária de energia elétrica do município de Votorantim, a realizar o 

alinhamento e a retirada dos fios e cabos inutilizados nos postes; notificar as demais empresas que 

utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos e dá outras providências. Faz uso da palavra 

o Vereador Heber de Almeida Martins. Posto em votação nominal, 9 (nove) Vereadores votam 

SIM ao Veto, registrando-se a ausência do Vereador João Cau. Diante dessa votação (não 

atingindo a maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal), o Senhor Presidente declara que 

o VETO TOTAL do Senhor Prefeito será MANTIDO. Entra em discussão o Veto Total do 

Senhor Prefeito Municipal ao Projeto de Lei Ordinária nº 022/16, de autoria do Vereador Eric 

Romero Martins de Oliveira, que dispõe sobre a formação da Comissão de Eventos Festivos da 

Festa Junina Beneficente de Votorantim, e dá outras providências. Fazem uso da palavra os 

Vereadores: Bruno Martins de Almeida, Pedro Nunes Filho, Antonio Pereira, Alessandro Baeza 

Silva e Eric Romero Martins de Oliveira (deixando a Presidência dos trabalhos a cargo do 

Vereador Alessandro Baeza Silva). Posto em votação nominal, 9 (nove) Vereadores votam NÃO 

ao Veto, registrando-se a ausência do Vereador João Cau. Diante dessa votação, o Senhor 



 
 

 2 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Presidente, em exercício, declara que o VETO TOTAL do Senhor Prefeito foi DERRUBADO, 

com os votos da maioria absoluta dos membros da Câmara. Após a votação dessa matéria, o 

Senhor Vereador, Eric Romero Martins de Oliveira, reassume a Presidência dos trabalhos. Na 

sequência, entram em discussão os demais projetos constantes na Ordem do Dia. Na discussão do 

Projeto de Lei Ordinária nº 033/16, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a 

abertura de crédito adicional especial e dá outras providências, fazem uso da palavra a Vereadora 

Fabíola Alves da Silva Pedrico e os Vereadores Heber de Almeida Martins e Pedro Nunes Filho. 

Na discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 024/16, de autoria do Vereador Eric Romero 

Martins de Oliveira, que determina a comunicação, por parte dos hospitais, Unidades de Pronto 

Atendimento (UPA’s), clínicas e Unidades Básicas de Saúde (UBS’s) que integram as redes 

pública e privada de saúde do Município de Votorantim, das ocorrências envolvendo embriaguez e 

ou consumo de drogas por criança ou adolescente, na forma que especifica, faz uso da palavra o 

Vereador Eric Romero Martins de Oliveira (deixando a Presidência dos trabalhos aos cuidados do 

Vereador Alessandro Baeza Silva). E, na discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 028/16, de 

autoria da Vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico, que dispõe sobre denominação de via 

pública – Rua "Maria de Fátima Augusto", faz uso da palavra a Vereadora Fabíola Alves da Silva 

Pedrico. Postos em votação (em bloco), são aprovados por unanimidade. Esgotada a matéria da 

Ordem do Dia, passa-se à Palavra Livre. O Vereador Bruno Martins de Almeida levanta 

Questão de Ordem e solicita que seja dispensado o uso da Palavra Livre. Posta em votação, a 

solicitação é aprovada por unanimidade. Em virtude da dispensa do uso da Palavra Livre, o 

Senhor Presidente encerra a presente Sessão, e CONVOCA a todos para a próxima Sessão 

Ordinária que será realizada em dia e horário regimental, ANUNCIANDO para a Ordem do Dia 

da mesma, as seguintes matérias: Projeto de Lei Ordinária nº 032/16, de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras 

providências; Projeto de Lei Ordinária nº 029/16, de autoria da Vereadora Fabíola Alves da 

Silva Pedrico, que dispõe sobre denominação de via pública – Rua “Lucéia de Fátima Rodrigues 

de Melo”; Projeto de Lei Ordinária nº 035/16, de autoria do Vereador João Cau, que dispõe 

sobre denominação de via pública – Viela Helenice Gaem Lorena; e, o Projeto de Lei Ordinária 

nº 036/16, de autoria do Vereador Pedro Nunes Filho, que dispõe sobre denominação de via 

pública – Rua Francisco Pécora (Tico Pécora).  
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